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DECRETO Nº 526/2025  
Data: 29.09.2025 
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 016/2025, para 
atender o disposto no item 16.9 do Edital de Abertura n° 01/2022 do 
Concurso Público nº 002/2022, e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,  
 
Considerando que o candidato em referência, não compareceu no 

prazo estipulado do edital de convocação de nº 016/2025, em atendimento ao disposto no item 
16.9 do Edital de Abertura de nº 01/2022 do Concurso Público nº 002/2022, e,  
 

Considerando o memorando online sob o nº 559/2025, 
  

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na 
sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos do item 16.9 do Edital de Abertura n° 
01/2022 do Concurso Público nº 002/2022, o candidato a seguir mencionado, em razão do não 
comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação n° 016/2025: 

 
Para o Cargo de Motorista de Veículos 

Inscrição Candidato Classificação 

011.501.548-89 Reginaldo Ribeiro 30° 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2025. 
 
 
 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 
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